
www.diariodenoticias.com.brPÁGINA 9 • SÃO PAULO, TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“A senhor RAFAELA MAYARA DOS SANTOS PEREIRA portador da CTPS 
04165162/005824/SP, tendo V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 
18/01/2024 sem apresentar qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, 
nos termos do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo 
de 02 dias, a contar da publicação deste, para que reinicie suas atividades ou justifi-
que, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso 
contrário, consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª 
demitido por abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação 
das Leis de Trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 010/2024 (PMP 0730/2024)
Para “Aquisição de uniformes e acessórios para prática esportiva para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Pindamonhangaba, 
bem como emendas impositivas no período de doze meses” com recebimento das 
propostas até dia 01/03/2024 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/24 – Contratação de empresa 
para fornecimento de veículos novos  destinados as secretarias pertencentes a esta 
municipalidade, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM. Despacho da Diretoria de Compras e Licitações 
informando a recontagem de prazos do pregão epigrafado. CADASTRAMENTO 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 
09h00min. do dia 22/02/24 até às 09h00min. do dia 06/03/24. Abertura de Propostas 
Iniciais: 06/03/24 às 09h05min. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 
telefones: (11) 4039-8358/4039-8376 ou diretamente no Departamento de Compras 
e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

Faturamento de franquias registra 
crescimento de 13,8% em 2023

O faturamento das franquias 
no Brasil atingiu R$ 240,6 bilhões 
em 2023, um crescimento nominal 
de 13,8% em relação a 2022. Em 
comparação a 2019, na pré-pande-
mia, o aumento foi de 28,9%. Os 
dados são da Associação Brasileira 
de Franchising (ABF).

O levantamento mostra ainda 
que o número de redes chegou a 
3.311, crescimento de 7,6% em 
relação a 2022; e o número de em-
pregos diretos gerados atingiu 1,7 
milhão, um aumento de 7,1% em 
comparação ao ano anterior. Já o 
número de operações de franquias 
totalizou 195,8 mil, 7,8% superior 
a 2022.

A taxa média de abertura de 
novas operações alcançou 17,3% 
no ano passado, ante 14,9% em 
2022; já a taxa média de operações 
que fecharam foi 5,9%, no ano an-

terior foi 6%, resultando num sal-
do positivo de 11,4%, acima dos 
9,8% de 2022.

“Os resultados mostram a ca-
pacidade de adaptação do setor, 
principalmente em relação à digi-
talização e ao ajuste de modelos de 
negócio. De outro lado, o desejo 
do consumidor por atividades so-
ciais, principalmente eventos, en-
contros e confraternizações, mo-
vimentou o setor de forma geral, 
mas principalmente Alimentação 
e Turismo”, destacou o presidente 
da ABF, Tom Moreira Leite.

Alimentação – Food Service 
foi o segmento de franquias que 
mais cresceu e se destacou com 
alta de 17,9%, beneficiada pela 
forte retomada da vida social da 
população, das vendas por deli-
very, e da alta do tíquete médio.

Saúde, Beleza e Bem-Estar 

vêm em seguida, com crescimen-
to de 17,5%, justificado, segundo 
a ABF, pelo bom desempenho dos 
segmentos de clínicas de estética, 
odontologia, óticas e farmácias.

O terceiro maior avanço ficou 
com Hotelaria e Turismo (16,4%), 
também beneficiado pela forte re-
tomada das viagens, do aumento 
do tíquete médio das viagens aé-
reas, da demanda reprimida, e pelo 
retorno de eventos e lazer.

As projeções da Associação 
Brasileira de Franchising para o 
setor este ano são de um fatura-
mento 10% maior, de expansão 
das operações em 5,5%; das re-
des, em 5%; e uma alta de 5,5% 
no número de empregos diretos 
gerados.

Maiores do ramo - Entre as 
Top 10 franquias no país, o seg-
mento de Alimentação continua 

sendo o mais representativo, com 
cinco, uma marca a mais que em 
2022; e o segmento Saúde, Beleza 
e Bem-Estar se manteve em se-
gundo, com três marcas.

A Cacau Show (Alimentação – 
Comércio e Distribuição) manteve 
a liderança do Ranking ABF das 
50 Maiores Redes de Franquias 
no Brasil por Operação, com um 
total de 4.216 operações, o que re-
presenta um crescimento de 10,7% 
em relação à edição anterior.

Em seguida, vem O Boticário 
(Saúde, Beleza e Bem-Estar), com 
3.689 operações; McDonald’s (Ali-
mentação – Food Service), com 
2.662 operações (variação positi-
va de 2,50%); Colchões Ortobom 
(Casa e Construção), com 2.380 
operações, e Odonto Company 
(Saúde, Beleza e Bem-Estar), com 
1.899 operações.

ES & EP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
(Extrato para publicação - art. 130, §3º da Lei nº 6.404/76)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023
DATA: 26.12.2023, às 10,00 horas; LOCAL: Av. Braz Olaia Acosta, 727, s/2004, Município de Ribei-
rão Preto/SP; SUBSCRITORES: EDUARDO SEVILHA GONÇALVES DE OLIVEIRA e ELISANGELA 
CARLA DE PAIVA GONÇALVES; MESA DIRETORA: Presidente: EDUARDO SEVILHA GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA e Secretária: ELISANGELA CARLA DE PAIVA GONÇALVES; DELIBERAÇÕES; 
A Assembleia aprovou a constituição de uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social estava assim 
redigido: Art. 1º - denominação: ES & EP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A; Art. 2º - Sede 
à Av. Braz Olaia Acosta, 727, s/2004, Ribeirão Preto/SP; Art. 3º - A sociedade tem por objeto social 
a administração de bens próprios e a participação em outras empresas - holding de instituição não 
financeira - CNAE - 64.62.0-00; Art. 5º - O capital social é de R$ 5.000,00, representado por 5.000 
ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal; Art. 7º - Diretoria composta de 
dois membros, de um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, com mandato de três anos; 
Art. 10 - Compete ao Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais; Art. 15 
- A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o 
término do exercício social. Foram eleitos os seguintes DIRETORES; DIRETOR PRESIDENTE: 
EDUARDO SEVILHA GONÇALVES DE OLIVEIRA e DIRETORA VICE- PRESIDENTE: ELISANGE-
LA CARLA DE PAIVA GONÇALVES que tomaram posse nos seus respectivos cargos. Os Diretores 
eleitos declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade. A Assembleia foi encerrada e a ata por todos os subscritores. Ribeirão Preto, 26 de de-
zembro de 2023 (aa) EDUARDO SEVILHA GONÇALVES DE OLIVEIRA - Presidente e ELISANGE-
LA CARLA DE PAIVA GONÇALVES - Secretária. Registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.630.572.

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 13:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A.
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35.300.517.440

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 12:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 
social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                    (17, 20, 21)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A.
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35-300.510.275

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                  (17, 20, 21)

ARAÇA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35.300.383.061

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
27 de fevereiro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)  Alteração 
dos Artigos 17, 19 e 20 do Estatuto Social; b) Composição acionária e ratificação do capital social atual da 
companhia; c) Eleição de Diretoria; e d) Consolidação do Estatuto Social; e)  Outros assuntos de interesse 

social. Barueri (SP), 16 de fevereiro 2024. A Diretoria.                                                                   (17, 20, 21)

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, que 
se encontra aberto no Departamento de Licitações, a CHAMADA PÚBLICA (CREDENCIAMENTO), 
n.º 002/2024, que tem como objeto credenciamento de serviços médicos (mastologia, ginecologia 
e obstétrica, otorrinolaringologia e neuropediatria), para realização de consultas, cuja entrega dos 
envelopes será até as 13:30 horas do dia 13/03/2024, sendo abertos logo em seguida. O edital 
poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal 
ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser 
obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100. Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de 
fevereiro de 2024. Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2024

Edital de Licitação nº 20/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA PRAZO MÁXIMO 
PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES Nº 01-“DOCUMENTAÇÃO” 
E Nº 02-“ PROPOSTA DE PREÇOS”. Data: até o dia 07/03/2024 - Horário: até 
às 09h impreterivelmente. Abertura dos envelopes nº 01 - “Documentação”: Data: 
07/03/2024. Horário: 10h. Disponibilidade do Edital: Gratuitamente no sítio: www.
paulinia.sp.gov.br. Caso a(s) licitante(s) porventura não tenham acesso à Internet 
a pasta completa terá como prazo para retirada e pagamento da seguinte forma: 
Início: 20/02/2024 - Término: 06/03/2024 - Horário: das 08h às 17h. Valor da pasta: 
R$ 74,19. Local: Divisão de Licitações – Endereço: Avenida Prefeito José Lozano 
Araújo nº 1.551 – Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia-SP.

Paulínia, 19 de fevereiro de 2024
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 
1) Pregão Eletrônico nº 90007/2024 - Prot. nº HMMG.2023.00002758-78: RP de Equip. Méd. 
(desfibrilador e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 20/02/2024 e o 
início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 01/03/2024. 2) Pregão Eletrônico nº 90011/2024 - 
Prot. nº HMMG.2023.00003067-73: RP de mat. hosp. p/ proc. cirúrgico de coluna, c/ concessão 
de instrumentais e equiptos. em comodato; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do 
dia 20/02/2024 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 01/03/2024. Os interessados 
poderão retirar os Editais a partir do dia 20/02/2024 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou 
pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

Rogério Lazzarini de Oliveira - Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

Paraty Soluções em Energia Ltda.
CNPJ/MF nº 39.432.996/0001-40 - NIRE. 35.236.459.600

Edital de Convocação - Assembleia de Sócios Ordinária
Paraty Soluções em Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede e foro em São Paulo/SP, na 
Rua São Tome, nº 86, Cj. 181 B, Vila Olímpia, CEP 04.551-080, CNPJ nº 39.432.996/0001-40, com seu 
ato constitutivo arquivado e registrado perante JUCESP/NIRE 35.236.459.600, em sessão de 15/10/2020, 
denominada (“Sociedade”) convoca os seus Sócios para se reunirem em razão de Assembleia Geral 
Ordinária, no dia 26/02/2024, às 10h, em 1ª convocação, e, na mesma data, às 11h, em 2ª convocação, 
na sede social da Sociedade, localizada na Rua São Tome, nº 86, Cj. 181 B, Vila Olímpia, CEP 04.551-080, 
nos termos da Cláusula Onze do Contrato Social da Sociedade, para tratarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Deliberar sobre a aprovação das contas e distribuição do resultado referente ao exercício social de 1º 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023; b) Outros assuntos de interesse geral. Nos termos do art. 
1.074 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, a Assembleia Geral Ordinária instalar-se-á com a presença 
de sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social, em 1ª convocação, e, em 2ª convocação, com 
qualquer número. São Paulo/SP, 15/02/2024.

Central Eólica Borborema II S.A.
CNPJ/MF nº 47.034.126/0001-40 - NIRE 35.300.595.793

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 29 (vinte e nove) de dezembro de 2023, às 13h30min, na sede social 
da Central Eólica Borborema II S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3279, 9º 
andar, sala 82, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:04538-905. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa da assembleia a Sra. Paula Ferrareto Dalbello como presidente e o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior como Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre o aumento 
de capital social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, a acionista presente deliberou: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se 
encontra totalmente subscrito e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital 
social da Companhia no valor total de R$ 3.929.170 (três milhões, novecentos e vinte e nove mil, cento e 
setenta reais), mediante a emissão de 3.929.170 (três milhões, novecentos e vinte e nove mil, cento e 
setenta) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por 
Ações, passando o capital social da Companhia dos R$ 905.500,00 (novecentos e cinco mil e quinhentos 
reais), para R$ 4.834.670,00 (quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta reais), 
dividido em 4.834.670 (quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente 
subscrito e integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 
09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o 
presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 4.834.670,00 (quatro milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta reais), dividido em 4.834.670 (quatro milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 5.4. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 29 de dezembro de 2023. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 60.566/24-3 em 08/02/2024. 
Maria Cristina Frei. - Secretária Geral. Anexo II: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro 
e Prazo de Duração: Artigo 1º. Sob a denominação de _nome (“Companhia”) opera a sociedade 
anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.334.083/0001-
20, regida pelo presente Estatuto Social, pelas disposições da Lei n° 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3279, 9º andar, sala 82, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
04538-905. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou 
encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização 
das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º. A Companhia tem 
prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a realização de estudos, 
projetos, construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial 
solar do Projeto Borborema II, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 4.834.670,00 (quatro milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta reais), dividido em 4.834.670 (quatro milhões, 
oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e setenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da 
Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer 
a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 
Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de 
“Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer 
acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados 
por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. 
Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente 
dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º. Os acionistas 
poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º. Dependerão da aprovação de, 
no mínimo, metade das ações com direito a voto, nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por 
Ações, as seguintes matérias a serem deliberadas em Assembleia Geral da Companhia: (i) aumento do 
capital social; (ii) alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) celebração de qualquer contrato 
relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) resgate, amortização 
ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) aprovação das demonstrações 
financeiras anuais da Companhia; (vi) alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) alteração dos 
direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) realização de Oferta Pública Inicial 
de ações de emissão da Companhia; (ix) ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução 
liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer 
uma de suas controladas; (x) aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de 
reorganização societária; e (xi) celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º. 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. 
Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a 
mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia. 
As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, 
em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo 
IV: Administração da Companhia: Da Diretoria: Artigo 10º A Companhia será administrada por uma 

Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 
11. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser 
superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12. Os membros 
da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da 
Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13. A Diretoria será composta de 
02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No 
exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de 
administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste 
Estatuto Social. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 
quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. 
Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear 
outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo 
deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A 
nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter 
claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva 
reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta 
dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria compete aos demais 
Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, 
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira 
Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. 
Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência 
ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. 
Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão 
expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca 
o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata. Artigo 16. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo 
Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17. A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 
(um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (iii) por 
2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (iv) por 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI: Conselho Fiscal: 
Artigo 18. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e 
que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho 
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII: Exercício 
Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com 
proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20. Dos resultados apurados serão inicialmente 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro 
remanescente terá a seguinte destinação: (i) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro 
líquido aos acionistas; (ii) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos 
deverá ser feita nos primeiros quatro meses do ano; e (iii) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 
21. Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à 
disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia 
Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste 
Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII: Liquidação: Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX: Foro: Artigo 25. Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo, 29 
de dezembro de 2023. EDP Renováveis Brasil S.A. Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Diretores. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário.

Kilimanjaro Capital Participações Ltda.
CNPJ nº 37.569.326/0001-44 e NIRE (JUCESP) 3523611024-1

Extrato do Instrumento Particular de Resolução de Sócio de 31/12/2023
Sócio da Sociedade: Seven Summits Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo de 
investimento, inscrito no CNPJ nº 43.985.679/0001-28, regularmente constituído em observância ao disposto na 
ICVM 578, com sede em Uberlândia/MG, na Av. dos Vinhedos, nº 71, Sala 802, CEP 38411-848. Resolução: (1) 
Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação de 31/12/2023 entre a Sociedade e a Labsoft Tecnologia Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Jundiaí/SP, na Rua Vigário João José Rodrigues, n° 905, Sala 
31, 33 e 34, Centro, CEP 13201-001, CNPJ n° 05.412.271/0001-78, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP 
sob o NIRE 3522133054-1 (“Labsoft”); (2) Ratificar a contratação da Apriori Consultoria Contábil e Tributária Ltda., 
CNPJ nº 36.448.792/0001-09 e registrada no CRC/SP sob o nº 2SP041713/O-7, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 
158, 22º andar, Centro Histórico de São Paulo, São Paulo/SP, que avaliou o patrimônio líquido da Sociedade e 
elaborou o seu laudo de avaliação; (3)  Aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado com base no balanço de 
30/11/2023, que apresentou, na referida data, patrimônio líquido contábil no valor de R$ 13.272.396,89; (4) Aprovar 
a incorporação da Sociedade (incorporada) pela Labsoft (incorporadora), vertendo-se todos os bens, direitos e 
obrigações da Sociedade para a Labsoft, com consequente aumento de capital social da Labsoft no valor de R$ 
6.447.568,80, com a consequente extinção da Sociedade (Artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil), e o encerramento 
o estabelecimento onde está localizada a sede da Kilimanjaro, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 203, 
11º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-904, CNPJ nº 37.569.326/0001-44; e (5) Autorizar os representantes da Sociedade 
a praticar os atos necessários à formalização da incorporação perante todos os órgãos públicos e terceiros em geral. 
São Paulo, 31/12/2023 às 10h. Arquivada na JUCESP em 05/02/2024 sob nº 46.708/24-8.

Labsoft Tecnologia Ltda.
CNPJ nº 05.412.271/0001-78 e NIRE (JUCESP) 3522133054-1

Extrato da 19ª Alteração de Contrato Social da Sociedade
Sócio da Sociedade: (A) Kilimanjaro Capital Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede em 
São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 203, 11º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-904, CNPJ nº 37.569.326/0001-44, com 
seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 3523611024-1 (“Kilimanjaro”); (B) Alex de Oliveira 
Verzola Andrade, RG nº 41.952.590-7 (SSP/SP), CPF nº 350.994.858-04, residente e domiciliado em Jundiaí/SP, 
na Av. Nove de Julho, n° 2.989, Alta Vista, Torre Safira, apto. 81, Anhangabaú, CEP 13208-056; (C) Mauricio 
Almeida Rosa, RG nº 24.966.145-7 (SSP/SP), CPF nº 176.586.448-89, residente e domiciliado em Jundiaí/SP, na 
Av. Nicola Accieri, n° 750, Casa 348, Jardim Celeste, CEP 13214-800; (D) Leandro Schroeder, RG nº 4.788.834-2 
(SSP/SC), CPF nº 043.044.719-10, residente e domiciliado em Jundiaí/SP, na Av. Caetano Gornati, n° 1.101, Casa 
154, Engordadouro, CEP 13214-661; e, como sócio ingressante, (E) Seven Summits Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, fundo de investimento, CNPJ nº 43.985.679/0001-28, regularmente constituído 
em observância ao disposto na ICVM 578, com sede em Uberlândia/MG, na Av. dos Vinhedos, nº 71, Sala 802, CEP 
38411-848. Resolução: (1) Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação de 31/12/2023 entre a Sociedade 
e Kilimanjaro; (2) Ratificar a contratação da Apriori Consultoria Contábil e Tributária Ltda., CNPJ nº 36.448.792/0001-
09 e registrada no CRC/SP sob o nº 2SP041713/O-7, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 158, 22º andar, Centro 
Histórico de São Paulo, São Paulo/SP, que avaliou o patrimônio líquido da Kilimanjaro e elaborou o seu laudo de 
avaliação; (3) Aprovar o Laudo de Avaliação, elaborado com base no balanço de 30/11/2023, que apresentou, na 
referida data, patrimônio líquido contábil no valor de R$ 13.272.396,89; (4) Aprovar a incorporação da Kilimanjaro 
(incorporada) pela Sociedade (incorporadora), vertendo-se todos os bens, direitos e obrigações da Kilimanjaro 
para a Sociedade, com a consequente extinção da Kilimanjaro (Artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil); (5) Aprovar 
o aumento de capital social da Sociedade em de R$ 6.447.568,80, mantendo-se a proporção da participação de 
cada sócio da Sociedade no capital social da Sociedade; e (6) Autorizar os representantes da Sociedade a praticar 
os atos necessários à formalização da incorporação perante todos os órgãos públicos e terceiros em geral. Jundiaí, 
31/12/2023 às 10h. Arquivada na JUCESP em 05/02/2024 sob nº 46.707/24-4.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA DA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER:
Nº 01/2024/SMEL - OBJETO: CIRCUITO SUZANO DE ESPORTE E LAZER - 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: até o dia 
21/03/2024, das 08h00 às 16h00, na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
situada à Rua Barão de Jaceguai, nº 375, Centro, Suzano/SP. O edital e seus anexos 
podem ser consultados no site www.suzano.sp.gov.br na área de Editais e Licitações. 
Eventuais dúvidas pelo telefone (11)4746-4539.

ARNALDO MARIN JUNIOR – Secretário Municipal de Esportes e Lazer

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Compra n° 353/2023 - Pregão Eletrônico n° 58/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço online de registro e 
tratamento de ponto. O Diretor Presidente homologa o processo licitatório e adjudica 
o item 1 do Edital, pelo valor total de R$ 22.050,00 à licitante Prime Ponto Soluções 
em Acesso e Ponto Ltda. SJCampos, 15 de fevereiro de 2024. George Lucas Zenha 
de Toledo - Diretor Presidente.
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